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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 015/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 - PML 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 - PML 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 
151, Centro, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato por 
sua Secretária, Sra. IVETE FAVETTI, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços 
ofertados pela empresa: 
 
07 – PRO SABOR COM. VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.835.287/0001-94, com endereço na Rua Frei Rogério, nº 1317, Esq. Caetano Bel. Neto, anexo comercial 02, 
Centro, no município de Campos Novos/SC, CEP 89.620-000, representada por KEILA CRISTINA DE AMARANTE 

SILVA DA MOTTA, inscrita no CPF nº 115.     -23, doravante denominado FORNECEDOR 7;  

 
Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 010/2023, Pregão 
Eletrônico nº 007/2023, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora 
integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir 
delineadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros 
alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2023, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram, 
conforme condições e especificações constantes no Edital e Anexos que o integram, constituindo-se em: 

 

Item Especificação Quantidade Unid. R$ Unit. R$ Total 

5 

AÇÚCAR DE BAUNILHA, de primeira qualidade, 
branco, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, hermeticamente fechada, resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 500g. 

40,00 UN 4,20 168,00 

9 

AMEIXA PRETA SECA, sem caroço, embalagem 
100g, frutos de tamanho médio, uniformes, de 1ª 
qualidade. Isenta de fungos ou parasitas, livre de 
umidade e de fragmentos estranhos. Embalagem 
apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do registro no 
Ministério da Agricultura. Data de validade mínima 
de 2 meses a contar da data de entrega do 
produto. 

80,00 UN 4,80 384,00 

10 

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas e parasitas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 

250,00 KG 5,50 1.375,00 
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nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem com 01 Kg. 

14 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, feito com cereal 
integral, além de ser rico em fibras e proteínas; a 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem com 200 gramas. 

80,00 UN 2,30 184,00 

32 

CACAU EM PÓ, solúvel, sem adição de misturas 
e açúcares. Validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de entrega. Embalagem contendo 
200g. 

200,00 UN 4,70 940,00 

37 

CARNE BOVINA TIPO ACÉM OU COXÃO MOLE, 
porcionada em cubos, sem osso, sem gordura 
(máximo de 10%), cartilagens ou nervos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Sem sinais de descongelamento. 
Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e/ou ação de 
microrganismos. Em pacotes de 1Kg, 
devidamente selada, com especificação de peso, 
validade do produto, marca/procedência e 
certificado de inspeção (registro no SIM, SIE ou 
SIM). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: 
mínimo de 6 meses. 

250,00 KG 22,00 5.500,00 

38 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO MOÍDA, 
congelada, de boa qualidade, sem gordura, sem 
nervos, aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor vermelho-cereja sem manchas 
esverdeadas ou outra coloração, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Deve estar acondicionada em embalagem 
intacta de polipropileno contendo 1 Kg, 
devidamente identificados de acordo com a 
legislação vigente, devendo conter certificação do 
fornecedor de inspeção municipal, estadual ou 
federal e procedência da carne (registro no SIF, 
SIE ou SIM). Fabricação: máximo de 30 dias. 
Validade: mínimo de 6 meses. 

200,00 KG 17,50 3.500,00 

96 

ORÉGANO, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, hermeticamente fechada, 
resistente, isento de sujidades, odores estranhos 
e substancias nocivas. Embalagem com 100 g. 

20,00 UN 3,50 70,00 

 
1.2. O FORNECEDOR 07, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor 
global total de R$ 12.121,00 (doze mil e cento e vinte e um reais). 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, durante o ano letivo de 2023. 
 
2.2. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos 
efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
2.3. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
2.3.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
2.4. Todos os itens descritos no quadro da Especificação do Objeto deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
2.4.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente (SIF). As mesmas deverão ser 
resfriadas e embaladas em pacotes de 01 a 02 quilos. 
2.4.2. A farinha de trigo deverá ser especial.  
2.4.3. As massas deverão ser com ovos. Não serão aceitas sêmola ou similar. 
2.4.4. Os hortifrutigranjeiros deverão estar íntegros, em perfeito estado de conservação, não “batidos” ou 
“machucados”, com grau de amadurecimento médio. 
2.4.4.1. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente. 
 
2.5. Todos os produtos deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura/Identificação de Procedência, com 
data de fabricação e validade visíveis e estarem em embalagens adequadas. 
 
2.6. A validade dos produtos deverá ser de: 
a. Produtos não perecíveis: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da entrega. 
b. Laticínios refrigerados: mínimo 05 (cinco) dias, contados da entrega. 
c. Carnes resfriadas: mínimo 90 (noventa) dias, contados da entrega. 
d. Hortifrutigranjeiros: não se aplica. 
 
2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
 
2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ENTREGA  

 
3.1. O FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como nesta Ata e do Edital e seus Anexos. 
3.1.1. O FORNECEDOR deverá proceder à entrega dos alimentos em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como de acordo com os cronogramas de distribuição. 
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3.1.2. O FORNECEDOR deverá proceder à entrega dos produtos nos estabelecimentos da rede municipal de ensino, 
sem custos adicionais e sem a exigência de quantidade mínima, conforme solicitação, efetuada pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes de Luzerna. 
 
3.2.  O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos gêneros 
alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO RECEBIMENTO  

 
4.1. Por ocasião do recebimento do objeto o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de 
exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se 
excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
mercadorias de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
4.1.1. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo ser o objeto desconforme recolhido e substituído. 
 
4.2. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na ocasião 
do recebimento, for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com 
qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da 
incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido. 
5.2.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
4.3. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, 
e por danos deles decorrentes. 
 
4.4. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
4.5. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda 
atualmente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente. 
 
4.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade 
com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada: 
 
Nutricionista do Município: 
Tainá Tessari 
Fone: (49)3551-4700 
E-mail: tainatessari@hotmail.com 

 
5.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações 
e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 

mailto:tainatessari@hotmail.com
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5.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 
6.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
6.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo 
ocorrer somente se de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo 
FORNECEDOR; 
6.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 
6.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; 
6.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado; 
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
6.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão público controlador; 
6.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das 
alíquotas dos já existentes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PAGAMENTOS 

 
7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
7.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO DE ICMS. 
7.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 
ISS.  
7.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 
AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
 
7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.  
7.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
7.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
7.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o 
Setor de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
 DAS OBRIGAÇÕES  
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8.1. Cabe ao MUNICÍPIO: 
8.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
8.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
8.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 
contrato; 
8.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital; 
8.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente 
estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a 
comprovação do aumento dos custos; 
8.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura; 
8.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização 
para o fornecimento dos mesmos.  
 
 
8.2. Cabe ao FORNECEDOR: 
8.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência; 
8.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato; 
8.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório; 
8.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
materiais solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
8.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
8.2.7. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão 
dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
8.2.7.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 

CLAÚSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo 
causal devido à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna 
passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e 
no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência 
no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
9.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR. 
9.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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9.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração 
foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais 
branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a 
terceiros. 
9.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
9.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura 
da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos produtos, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
9.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
9.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato. 
9.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada dos produtos entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, 
que o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações 
editalícias ou contratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 
9.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
9.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços. 
9.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
9.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR: 
9.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
9.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS ALTERAÇÕES 

 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
10.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, art.65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do 
mesmo artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Pela Administração, quando: 
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;  
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, e alterações posteriores. 
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11.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
11.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
11.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 11.1.1, efetuar-
se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
11.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do 
FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
11.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
11.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação 
de serviços constantes do registro de preços. 
11.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
11.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
11.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
11.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse 
do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

12.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2.704 - Manutenção da alimentação escolar - Infantil 
07.001.12.361.701.2706 - Manutenção da alimentação escolar – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 
Fonte (s):  
1.552.0000.00 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA  
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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DO FORO 
 

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Luzerna/SC, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC 
IVETE FAVETTI 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
CONTRATANTE 

 
 
 

PRO SABOR COM. VAREJISTA E ATACADISTA LTDA 
KEILA CRISTINA DE AMARANTE SILVA DA MOTTA 

FORNECEDOR 7 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 

 

 


